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PARECER N° 27/2025

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°

24/2025, de iniciativa do Vereador Leandro Preto, que “Cria a

Cartilha  de  Segurança  e  Proteção  de  Violência  Doméstica  e

estabelece diretrizes para sua divulgação e conscientização”. 

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°24 de 2025, de iniciativa do

Vereador Leandro Preto, que “Cria a Cartilha de Segurança e Proteção de Violência Doméstica e

estabelece diretrizes para sua divulgação e conscientização”.

O Senhor Vereador Leandro Preto, justifica em virtude de que os crimes contra mulheres

estão em avanço,  o que representa elevado risco a toda sociedade Araucarienses.  A criação da

cartilha  ira  beneficia  mulheres  e  crianças  que  sofrem com a  violência  doméstica,  de  diversas

formas. Com base no Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2024, agressões decorrentes de

Violência Doméstica tiveram um aumento de 9,8% em relação ao ano de 2023, ameças tiveram um

registro de 16,5% a mais do que no ano anterior, violência psicológica teve o maior aumento em

todas as formas de agressões, registrando 33,8% de aumento. No ano de 2024, foram concedidas

540.255 medidas protetivas de urgência concedidas, registando um crescimento de 26,7%. Com

base em todos esses dados,  foi  constatado que 63% desses crimes,  quem comete são parceiros

íntimos, 21,2% ex-parceiros e 8,7% familiares 



II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 

Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina,

conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)



XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

Conforme a Lei Nacional Nº 11.340 de 07 de agosto de 2006, Lei Maria Da Penha:

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica

e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto

articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal

e  dos  Municípios  e  de  ações  não-governamentais,  tendo por

diretrizes:

                                                         (…)

V-  a  promoção  e  a  realização  de  campanhas  educativas  de

prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher,

voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão

desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos

das mulheres;

Constituição Federal:

Art. 226 A família, base da sociedade, tem especial proteção do

Estado.

(…)

§8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de

cada um dos que integram, criando mecanismos par coibir a

violência no âmbito de suas relações.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar

nº95,  de  26  de  fevereiro  de  1988,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a

consolidação das Leis.



III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima

epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

           Câmara Municipal de Araucária, 26 de fevereiro de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 06 de março de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 27/2025 CJR, referente ao 

Projeto de Lei nº 24/2025.

Araucária, 06 de março de 2025.
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